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RESUMO

- Acérdam, preliminarmente... ndo conhecer do... recurso, por inexistir a alegada divergéncia do direito em
tese... - Com efeito, na interpretacdo do disposto em o parag. 2° do art. 76 do Decreto-lei n°® 7.661, de 21 de
junho de 1945 - Lei de Faléncias, - quanto ao ponto de partida para a contagem do prazo para a reclamacéo
restitutoria das mercadorias vendidas, a crédito, ao falido, os acérddos postos em confronto ndo entraram
em divergéncia, uma vez que afirmaram contar-se dito prazo do dia de sua efetiva entrega ao comprador e
néo daquele de seu embarque ao respectivo destino. - E certo que o acord&o recorrido fez referéncia ao fato
de ter travado discussao, no caso que decidiu, principalmente em torno da interpretacao da clausula C.I.F.,
ajustada no embarque da mercadoria: mas menos certo néo é ter deixado de lado qualquer apreciacao
sobre os efeitos da clausula aludida dizendo expressamente que "no caso em espécie a discussao sobre a
clausula C.1.F., é desnecesséaria", pois, conforme as faturas trazidas pela vendedora, a tradicao da
mercadoria vendida se operou em 15 de setembro de 1947 a compradora, cuja faléncia veio a ser decretada
em 24 de outubro seguinte, isto €, mais de um més apés aquela tradicao. - Claro, pois, ter o acérdao
recorrido considerado, no caso, para a contagem do prazo da reclamacao restitutéria do parag. 2° do art. 76
da Lei de Faléncias, o dia da entrega efetiva da mercadoria do falido... Julgado em 12-01-1954 Diério da
Justica. Outubro, 1954 - pag. 3.475 - Ap. ao N° 230 EMENTARIO FORENSE. Abril, 1955. Ano VII. N° 77

EMENTA

Conta-se 0 prazo para reclamacao restitutéria das mercadorias vendidas a crédito ao falido do dia de sua
efetiva entrega ao comprador e ndo daquele de seu embarque ao respectivo destino. (Ementa do
EMENTARIO FORENSE)



